
Orientações sobre autuação das faturas de consumo de água/esgoto e/ou energia 

elétrica 
 

1. COMARCAS ATENDIDAS PELA CASAN e/ou CELESC  
 

- As faturas de consumo de água/esgoto e/ou de energia elétrica, das Comarcas 
atendidas pelas concessionárias CASAN e/ou CELESC, em regra, são encaminhadas de 

forma agrupada diretamente à Seção de Controle de Custos do Tribunal de Justiça, 
responsável pelo controle dos pagamentos. 

 
 

2. COMARCAS ATENDIDAS POR OUTRAS CONCESSIONÁRIAS  
 

- Para as Comarcas cujo fornecimento do serviço de água/esgoto e de energia elétrica 
seja feito por outras concessionárias, a autuação do processo de pagamento deverá ser 

feita tão logo o boleto seja encaminhado à Secretaria do Foro ou disponibilizado no site 
da empresa, para que o pagamento possa ocorrer dentro do prazo de vencimento; 

- A autuação do documento deve ser feita por meio do Formulário de Pagamento a 
Fornecedor, disponível por meio do link https://www.tjsc.jus.br/web/orcamento-e-
financas/solicitacao-de-pagamento-a-fornecedor; 
- Deve constar, no documento a ser autuado, tanto o CNPJ do prestador de serviço, bem 
como o do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (83.845.701/0001-59). Na 
impossibilidade, indispensável a justificativa; 
- O documento a ser autuado deve estar com todos os campos legíveis. 

 
NOTA 1 – Em sendo observadas cobranças indevidas na fatura ou excesso de consumo, 

a Seção de Controle de Custos encaminhará os autos à Comarca, para que esta preste 
os esclarecimentos necessários. 

 
NOTA 2 – É de responsabilidade da Secretaria do Foro comunicar à Seção de Controle 

de Custos quando ocorrer mudança de concessionária (normalmente quando os 
serviços passam a ser municipalizados). Esta comunicação deverá ser feita por meio do 

e-mail die.custos@tjsc.jus.br, tão logo se tenha conhecimento do fato, informando os 
dados da nova prestadora de serviços (razão social, CNPJ), para que a Seção de Controle 
de Custos possa adotar as providências necessárias, em especial o empenho em favor 
da nova concessionária, sem o que a despesa não poderá ser paga. 

 


